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LEI Nº 083 DE 13 DE SETEMBRO DE 2022. 

 

Dispõe sobre a gestão democrática e 

normatiza o processo de escolha de 

Diretor e Vice – Diretor que integram a 

equipe gestora das unidades escolares 

do Sistema Municipal de Ensino.  

 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRAVOLÂNDIA ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, aprovou e, eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

TÍTULO I 

DA GESTÃO DEMOCRATICA DO ENSINO PÚBLICO  

CAPÍTULO I 

                          

Art. 1º - A gestão democrática do ensino público, princípio inscrito no inciso VI, 

Art. nº. 206 da Constituição da República Federativa do Brasil, Art. 249, § 1º da 

Constituição do Estado da Bahia de 1989, no Art. 3º e art. 14 da Lei de Diretrizes 

e Bases da Educação de 1996 e da Lei Orgânica Municipal Art. nº 170 obedecerá 

aos seguintes princípios: 

I. Autonomia gradativa dos estabelecimentos de ensino na gestão 

pedagógica, administrativa e financeira em consonância com a 

legislação específica; 

II.  Livre organização dos segmentos da comunidade escolar; 

III.  Participação dos segmentos da unidade escolar nos processos 

decisórios em órgãos colegiados; 

IV.  Transparência dos mecanismos administrativos, financeiros e 

pedagógicos; 

V. Garantia da descentralização do processo educacional; 

VI. Valorização dos profissionais da educação. 
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CAPÍTULO II 

 
DA EQUIPE GESTORA 

 
Art. 2º - A equipe gestora é composta pelo Diretor e Vice-diretor. 

 
§1º- O diretor e vice-diretor serão nomeados pelo Gestor Municipal após processo 

democrático definido nesta Lei. 

§2º- O Diretor será o coordenador da equipe gestora. 

§3º- O mandato do Diretor e Vice-Diretor de estabelecimento de ensino será de 3 

(três) anos, contados a partir da data de nomeação, permitida uma reeleição. 

§4º - A posse do Diretor e do Vice-diretor ocorrerá no prazo de até 10 (dez) dias 

após a proclamação do resultado, final do processo democrático com data definida 

pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

 

Art. 3º - São atribuições do Diretor: 
 

I. Coordenar, acompanhar e avaliar, junto com a equipe gestora, a (re) 

formulação e a implementação do Projeto Político - Pedagógico nos seus aspectos 

pedagógicos, administrativo e financeiro, observadas as políticas da Secretaria 

Municipal de Educação Cultura, Esporte e Lazer; 

II. Submeter e divulgar, periodicamente, a prestação de contas à Comunidade 

Escolar; 

III. Coordenar a organização do quadro de pessoal priorizando as ações de 

natureza pedagógica em consonância com as orientações da Secretaria Municipal 

de Educação, Cultura, Esporte e Lazer; 

IV. Coordenar o processo de avaliação interna, apresentar os resultados e 

viabilizar propostas que visem a melhoria da qualidade do ensino e o alcance das 

metas estabelecidas; 

V. Garantir ambiente propício ao processo de ensino e aprendizagem, cuidando 

da disciplina; 

VI. Garantir a manutenção e limpeza do estabelecimento; 

VII. Adotar medidas de prevenção e controle da evasão escolar; 

VIII. Participar das reuniões e encontros com os pais. 
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Art. 4º - São atribuições do Vice-Diretor: 

I. Participar da elaboração do Projeto Político Pedagógico da Escola e também 

 em sua implementação, acompanhamento e avaliação; 

II. Responsabilizar-se pelo funcionamento da unidade de ensino em seu turno de 

trabalho; 

III. Colaborar com o Diretor e substituí-lo no exercício de suas funções, no caso de 

seu impedimento; 

IV. Garantir ambiente propício ao processo de ensino e aprendizagem, cuidando 

da disciplina; 

V. Garantir a manutenção e limpeza do estabelecimento; 

VI. Acompanhar o desenvolvimento das tarefas da secretaria escolar e do pessoal 

de apoio; 

VII. Controlar a frequência do pessoal docente e técnico-administrativo, 

encaminhando relatório ao Diretor para providências; 

VIII. Assessorar direta ou indiretamente o Diretor no planejamento, execução, 

avaliação de todas as atividades  administrativas e pedagógicas da unidade de 

ensino; 

IX. Visar os diários de classe dos professores do seu turno; 

X. Adotar medidas de prevenção e controle da evasão escolar; 

XI. Participar das reuniões e encontros com os pais; 

XII. Executar outras atribuições determinadas pela Direção; 

 

Art. 5º O estabelecimento de ensino com 150 e até 250 alunos  terá apenas 

01 (um) vice-diretor, com carga horária de 20 (vinte) horas. 

 

Art. 6º - o estabelecimento de ensino com menos de 150 (cento e cinquenta) 

alunos não terá vice-diretor, e em caso de destituição do diretor a Secretaria indica 

o substituto. 

Parágrafo único – o disposto neste artigo não se aplica as escolas com 

menos de 150 alunos que funcionem em Tempo Integral. 

 






























